
Gabinete do PREFEITO
MUNiCípIO DE
ATiLlO VIVÃCQUA

ADM1017-2010

LEI N° 1.188/2017 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

RATIFICA DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA

GERAL CIM POLO SUL QUE AUTORIZA O

INGRESSO DE NOVO MUNICÍPIO

CONSORCIADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIV ÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

faz saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua APROVOU e eu SANCIONO a seguinte

lei:

Art. 10 - Fica ratificada-a-d~libera~ão dá AssêmbléiàGeral do Consórcio Público da Região Polo
.: '!(·:f.:·(~·C~~'~~"',,,.

Sul - CIM Polo Sul, ocorridaiia datá 'de 28'/05/'2013, na qual decidiu por unanimidade pelo
r ,•.~C_, ; . J (-,\ ~ lr';ll :~. v : i·~· :jf lf.: "!'.Pq ",'

ingresso do município de Divino São Lourenço nó"C'onsórcio Público da Região Polo Sul- CIM
~ ••~jp! f.r <r.> }~{i;" i-: .• il• -i -;(tL,.j·!-'"

Polo Sul, com isenção de pagamento da cota de ingresso, tendo sido apresentada a Lei Municipal
.' '. . '.
-' " ~

de n° 654/2017 datada de 04/05/;4017pa· qual atende a legislação pertinente, e ainda, eleva a. . ~
abrangência de atuação do ·CIM-Polo Sul. .ao.município de Divino São Lourenço, inclusive no

I í

tocante aos direitos, deveres e ·õbdgações' constantesno Contrato de Consórcio Público,

Art. 2° - Esta lei entra em-vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

'Atilio Vivácqua, 24 de novembro de 2017.
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